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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 64/10  
Altera o valor da multa aplicável à infração ao artigo 161 e acrescente parágrafo único 
ao artigo 185, ambos da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002; altera a redação 
do artigo 31 da Lei nº 13.614, de 2 de julho de 2003.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º. O valor da multa aplicável à infração prevista no artigo 161 e seu parágrafo 
único da Lei Nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização 
do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, constante de seu Anexo VI, 
passa a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
Art. 2º. O artigo 185 da Lei nº 13.478, de 2002, passa a vigorar acrescido de 
parágrafo único, com a seguinte redação:  
“Art. 185..............................................................  
Parágrafo único. Os valores das multas deverão ser reajustados anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro criado por legislação federal 
e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.” (NR)  
Art. 3º. O artigo 31 da Lei nº 13.614, de 2003, alterado pela Lei nº 14.648, de 20 de 
dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 31. O desrespeito às disposições contidas nesta lei sujeitará o infrator às 
seguintes multas:  
I – multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por metro quadrado de obra ou serviço 
executado sem prévio alvará de instalação ou de manutenção;  
II – multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por metro quadrado de área 
danificada, não recomposta ou recomposta de forma inadequada, de vias e passeios 
públicos, até que seja sanada a irregularidade, a qual somente cessará após a 
completa adequação do local, aceita pelos órgãos municipais competentes, observado 
o disposto nos artigos 7º, inciso IX, 29 e 30 desta lei;  
III – multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por metro quadrado de obra ou serviço, 
para cada uma das demais infrações às normas previstas nesta lei.  
§ 1º. Em caso de reincidência, as multas estipuladas nos incisos I, II e III do “caput” 
deste artigo serão aplicadas em dobro.  
§ 2º. Caso o infrator não recomponha a via ou passeio público ou o faça de forma 
considerada inadequada pelos órgãos municipais competentes, a obra poderá ser 
executada pela Prefeitura, respondendo o infrator pelo custo de sua execução, 
corrigido monetariamente e acrescido de 100% (cem por cento), a título de taxa de 
administração, sem prejuízo da multa prevista no inciso II do “caput” deste artigo.  
§ 3º. Os valores estipulados neste artigo serão corrigidos anualmente pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, ou por outro índice 
que venha a substituí-lo.” (NR)  
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 14.648, 
de 2007.  
Vereador Domingos Dissei (DEM)”  
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 



AMBIENTE; DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº  AO PROJETO 
DE LEI Nº 0064/10.  
Trata-se de substitutivo nº  ao projeto de lei nº 64/10, apresentado em Plenário, que 
visa alterar o valor da multa aplicável à infração ao art. 161, constante do Anexo VI da 
Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do 
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
O substitutivo aprimora a proposta original estando amparado no art. 37, § 2º, inciso 
IV, da Leio Orgânica do Município de São Paulo, razão pela qual, no que concerne ao 
Substitutivo ora sob análise somos  
PELA LEGALIDADE  
Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido de aprovação do 
Substitutivo apresentado, por ser aquele que melhor se coaduna com o interesse 
público, razão pela qual manifesta-se  
FAVORAVELMENTE.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas,  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB)  
Ítalo Cardoso (PT)  
Abou Anni (PV)  
Floriano Pesaro (PSDB)  
Agnaldo Timóteo (PR)  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Toninho Paiva (PR)  
Domingos Dissei (DEM)  
Paulo Frange (PTB)  
José Police Neto (PSDB)  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Adilson Amadeu (PTB)  
Gilson Barreto (PSDB)  
Atílio Francisco (PRB)  
Souza Santos (PSDB)  
Aurélio Miguel (PR)  
Donato (PT)”  
 


